
 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1 - OBJETO 

11.1 Pregão Eletrônico para a aquisição de uma Aquisição de motoniveladora nova ou seminova 

(Seminova com data de fabricação 2025) Município de Ibiassucê/BA. 

11.2 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM MARCA UND QUANT V. UNIT 

(R$) 

V, 

TOTAL 

(R$) 

1 MOTONIVELADORA, 

POTÊNCIA 

OPERACIONAL 

MÁXIMA:140 HP, 

PESO:14.247 KG, 

LARGURA LÂMINA: 

3.658 MM, ALTURA 

LÂMINA:610 MM, 

ESPESSURA LÂMINA: 

22 MM, VELOC. 

MÁXIMA AVANTE 39,70 

Km/H. VELOC MÁXIMA 

A RÉ 31,30 Km/H. 

CAPAC. TANQUE 

COMBUSTÍVEL: 284L. 

TRANSMISSÃO: TIPO 

SERVOTRANSMINSSÃO 

     

 

2 - FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE  

2.1 A contratação do objeto referência (Motoniveladora) se faz necessária devido à demanda do 

Município por equipamentos que possam contribuir para a melhoria da infraestrutura local. A 

motoniveladora é um maquinário fundamental para a realização de obras de terraplanagem, 

nivelamento de solos e manutenção de estradas, sendo essencial para o bom andamento das 

atividades do órgão responsável pela infraestrutura urbana e rural do município. 

2.2 O maquinário a ser adquirido deverá atender à capacidade de trabalho necessária, com 

desempenho adequado, segurança operacional e durabilidade compatível com a demanda 

municipal. O equipamento deverá ser entregue em condições de uso imediato, acompanhados de 

manual técnico, treinamento dos operadores designados e suporte de assistência técnica e peças 

de reposição. A entrega será realizada em conformidade com os critérios de fiscalização do 

contrato, garantindo que cada equipamento seja recebido, testado e validado antes de sua utilização 

operacional. 



 

2.3 Esta solução assegura que a Prefeitura possa substituir equipamentos obsoletos, reduzir custos 

com manutenção corretiva, aumentar a produtividade das equipes operacionais e melhorar a 

qualidade dos serviços prestados à população, promovendo eficiência, economicidade e segurança 

na gestão dos recursos públicos. 

 

3 - DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

3.1 O prazo de entrega dos bens será de 30 (trinta) dias, contados da emissão da Ordem de 

fornecimento. 

3.2 Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas com pelo menos 5 dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de 

prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.  

3.3 A entrega dos bens será realizada no endereço determinado pela demandante.  

3.4 O recebimento do objeto será: a) provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu 

acompanhamento e fiscalização, com verificação posterior da conformidade do material com as 

exigências contratuais; b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade 

competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais.  

3.5 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias 

concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em 

vigor. 

3.4 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 

prazo de até 20 (vinte) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades. O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

 

4 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1 As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária conforme 

quadro abaixo: 

Processo de Convênio Transferegov.br 978698//2025 

  

 



 

5 - ESTIMATIVA DOS PREÇOS REFERENCIAIS 

5.1 Após pesquisas de preços acerca do produto em questão, ficamos com o custo estimado da 

contratação de R$ 639.666,66. 

5.2 A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua alocação 

entre contratante e contratado.  

 

 6 - DA SUBCONTRATAÇÃO 

6.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 

7 - DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

7.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde 

que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na 

licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo 

à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do 

contrato. 

 

8 - DO MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

8.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial.  

8.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila.  

8.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.  

8.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato.  

8.5 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).  

8.6 O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 

interno da Administração.  

8.7 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI);  



 

8.8 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, 

§1º.  

8.9 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  

8.10 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  

8.11 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 

o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  

8.12 O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.  

8.13 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 

caso necessário.  

8.14 Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome 

as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.  

8.15 A fiscalização técnica e administrativa poderá ser executada pelo mesmo servidor público 

designado pela autoridade competente, considerando a realidade local e as condições de execução 

do objeto do contrato;  

8.16 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 

do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.  

8.17 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal 

da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  

8.18 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 

caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  

8.19 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 

com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 



 

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações.  

8.20 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 

art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 

conforme o caso.  

8.21 O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação 

contratual.  

8.22 O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução 

dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. 

 

9 - DA FORMA DE SELEÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO DE PROPOSTA 

9.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 

MENOR PREÇO POR ITEM. 

 

10 - REGIME DE EXECUÇÃO  

10.1 O regime de execução do contrato será indireta. 

 

11 - EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO  

11.1 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

 

11.2 HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

11.2.1 Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 

tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;  

11.2.2 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

11.2.3 Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;  

11.2.4 No caso de Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou Sociedade 

Empresária ou Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI: ato constitutivo, 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/


 

estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;  

11.2.5 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;  

11.2.6 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;  

11.2.7 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, 

de 1971;  

11.2.8 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização;  

11.2.9 Documentos oficiais de identificação dos sócios;  

11.2.10 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva; 

 

11.3 - HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:  

11.3.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso;  

11.3.2 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver relativo 

ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual;  

11.3.3 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 

Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 

termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e 

da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.  

11.3.4 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

11.3.5 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/1943;  

11.3.6 Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta 

junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for 

sediada;  



 

11.3.7 Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos 

Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada;  

11.3.8 Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa 

de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.  

11.3.9 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados 

ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei 

 

11.4 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA.  

11.4.1 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 

14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II; 

11.4.2 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando; 

11.4.3 índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores 

a 1 (um);  

11.4.4 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura.  

11.4.5 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;  

11.4.6 Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela 

Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.  

11.4.7 Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para 

fins de habilitação.  

11.4.8 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º).  

11.4.9 O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

 

11.5 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA.  

11.5.1 Comprovação de aptidão e desempenho compatível com o objeto desta licitação, através de 

no mínimo 1(um) atestado(s) de aptidão do desempenho da atividade, o qual comprove que a 

licitante tenha prestado, de forma satisfatória, fornecimento compatível com o objeto constante da 



 

licitação, mediante a apresentação de atestados prestação de serviço por pessoas jurídicas de direito 

público ou privado.  

11.5.2 Fornecer catálogo/Ficha Técnica, em Português, comprovando a marca e o atendimento as 

exigências técnicas do equipamento licitado. 

11.5.3 Declaração de que a empresa vencedora fornecerá o bem com garantia, dentro do 

período desta, e fornecerá suporte técnico (direto ou por empresas homologadas/parceiras). 

 

11.5 - DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 

I. Declaração, sob as penalidades cabíveis, da inexistência de fatos supervenientes impeditivos 

para a sua habilitação neste certame, conforme modelo anexo a este Edital;  

II. Declaração de que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores, conforme 

disposto no art. 68, inciso IV, da Lei Federalnº 14.133/2021 e no art. 7º, inciso XXXIII, da 

Constituição da República Federativa do Brasil de1988, não utiliza mão de obra direta ou indireta 

de menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de menores de 16 

(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) 

anos, conforme modelo anexo a este Edital;  

III. Declaração de que a empresa para todos os fins legais, em especial em atendimento ao disposto 

no art. 227, § 4º, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, e ao disposto no 

Título VI da Parte Especial do Decreto-Lei 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), 

alterado pela Lei 12.015, de 7 de agosto de 2009, que não realiza nem emprega agentes que 

permitam a prática ou façam apologia, incentivo, mediação ou favorecimento da prostituição 

infantil ou outra forma de exploração sexual de criança ou adolescente ou de vulnerável, conforme 

modelo anexo a este Edital . 

IV. Declaração de que a empresa para todos os fins legais, e em especial em atendimento ao art. 

63, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/2021, que cumpre as exigências de reserva de cargos para 

pessoas com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, conforme modelo anexo a este 

Edital  

V. Declaração de que a empresa para todos os fins legais, em especial em atendimento ao art. 4º 

da Lei Federal nº 14.133/2021, que cumpre os requisitos legais para o enquadramento como 

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, estando apta a usufruir o tratamento favorecido 

assegurado em lei, conforme modelo anexo a este Edital. 

VI. Declaração de Inexistência de Servidor Público, conforme modelo anexo a este Edital. 

VII. Certidão CEIS CNEP 

VIII. Apresentar, no ato da assinatura do contrato, a garantia do equipamento a ser 

adquirido. 

 

 12 - DO CRITÉRIO DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO.  



 

12.1 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 

para que a administração possa realizar a respectiva; 

12.2 Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, 

sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

12.3 não produzir os resultados acordados,  

12.4 deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades 

contratadas; ou  

12.5 deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 

utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.  

12.6 O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência 

e conta corrente indicados pelo contratado, sempre após a realização das entregas.  

12.7 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

12.8 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 Lei nº 14.133/2021. 

12.9 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 

ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação 

financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 

sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 

qualquer ônus para a Contratante.  

12.10 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

12.11 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada de forma on-line consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

12.12 Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 

critério da contratante.  

12.13 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 

realizar consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais para identificar possível 

suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 

contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas 



 

162.14 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

12.15 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 

defesa.  

16.16 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação de 

habilitação.  

12.17 Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo 

de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, 

devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

12.18 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

12.19 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 

meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida 

Lei Complementar.  

12.20 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, 

de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida 

pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada 

mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: EM = Encargos moratórios; N = Número de dias entre a data prevista 

para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor da parcela a ser paga. I = Índice de 

compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: I = (TX) I = (6 / 100) 365 TX = 

Percentual da taxa anual = 6% 

 

13 - DO REAJUSTE.  

13.1 Os preços contratados poderão sofrer reajuste, aplicando-se o índice IPCA, cuja data-base 

está vinculada à data do orçamento estimado, nos termos do art. 25, §7º da Lei nº 14.133/2021.  

13.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste.  

13.3 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará 

à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a 

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, 

sempre que este ocorrer. 



 

13.4 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.  

13.5 Caso o índice estabelecido para reajuste venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então 

em vigor.  

13.6 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

13.7 O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

14 - ALTERAÇÕES DO CONTRATO.  

14.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do Art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 

14.2 Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei nº 14.133/2021, 

o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões 

de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.  

14.3 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.  

14.4 A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão 

ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo 

no respectivo processo.  

14.5 A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar as consequências 

indicadas no art. 139 da Lei 14.133/2021, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 14.133/2021 

e no Termo de Referência, anexo ao Edital.  

14.6 O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme 

o caso:  

14.6.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  

14.6.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 18.6.3 Indenizações e multas. 

 

 

 

15 - EXTINÇÃO DO CONTRATO  

15.1 O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto.  

15.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até 

a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 

cronograma fixado para o contrato.  



 

15.2.1 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará 

as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.  

15.3 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:  

15.3.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  

15.3.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 19.3.3 Indenizações e multas.  

15.4 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

15.5 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

15.6 O futuro contrato poderá ser rescindido, a critério da Contratante, nas hipóteses de 

inadimplemento parcial ou total de quaisquer obrigações contidas neste termo de referência, nos 

termos do art. 137 da Lei Federal 14.133/2021, desde que efetivamente reste comprovado prejuízo 

à finalidade pública pretendida com a contratação;  

15.7 Cabe à parte prejudicada ou interessada a comprovação do efetivo prejuízo que justifique a 

rescisão contratual, caso ocorra quaisquer dos motivos indicados na legislação;  

15.8 A rescisão contratual será processada nos autos de processo de gestão, sempre se garantindo 

o contraditório e a ampla defesa;  

15.9 Na ocorrência de rescisão contratual, ficam assegurados os direitos da Administração contidos 

na legislação, sem prejuízo de quaisquer outros previstos pela legislação. 

 

16 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.  

16.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: a) 

der causa à inexecução parcial do contrato; b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause 

grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega 

do objeto da contratação sem motivo justificado; e) apresentar documentação falsa ou prestar 

declaração falsa durante a execução do contrato; f) praticar ato fraudulento na execução do 

contrato; g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; h) praticar 

ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

16.2 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 



 

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);  

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” 

e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, 

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv. Multa: 1. 0,1% (um décimo por cento) até 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor da parcela inadimplida limitada a incidência a 15 (quinze) dias úteis;  

16.3 10% (dez por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor da parcela em atraso do 

Contrato, em caso de atraso na execução por período superior ao previsto no subitem anterior ou 

de inadimplemento parcial da obrigação assumida;  

16.4 15% (quinze por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não 

atendido do Contrato, em caso de inadimplemento total da obrigação, inclusive nos casos de 

extinção por culpa da CONTRATADA; e  

16.5 1% (um décimo por cento) do valor do Contrato por dia de atraso na apresentação da garantia 

(seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). 

iv.1. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 

inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

iv.2. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre 

si. 

16.6 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021)  

16.7 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

16.8 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)  

16.9 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

16.10 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente.  



 

16.11 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  

16.12 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): a) a 

natureza e a gravidade da infração cometida; b) as peculiaridades do caso concreto; c) as 

circunstâncias agravantes ou atenuantes; d) os danos que dela provierem para o Contratante; e) a 

implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle.  

16.13 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).  

16.14 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 

ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 

14.133, de 2021).  

16.15 O Contratante deverá, no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo 

Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).  

16.16 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.  

16.17 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou 

de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

 

18 - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO.  

18.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021, face a sua desnecessidade para o presente processo. 

 

19 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE.  



 

19.1 São obrigações da Contratante:  

19.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

19.1.3 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação 

e recebimento definitivo;  

19.1.4 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;  

19.1.5 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado;  

19.1.6 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente a prestação do serviço objeto, 

no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada 

fonte diferenciada de recursos, nos termos do art. 141 da Lei nº 14.133/2021;  

19.1.7 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

 

20 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  

20.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto e, ainda:  

20.1.1 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 

constarão as indicações referentes a: marca, procedência e prazo de validade;  

20.1.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 

13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  

20.1.3 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em 

razão da execução do contrato;  

20.1.4 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, 

o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua 

execução ou de materiais nela empregados;  

20.1.5 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação;  

20.1.6 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  



 

20.1.7 Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;  

20.1.8 Implantação de programa de integridade pelo licitante vencedor, no prazo de 6 (seis) meses, 

em caso de licitação de grande vulto, nos termos do artigo 25, §4º da Lei nº 14.133/2021;  

20.1.9 Cumprir com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 

reabilitado da Previdência Social e para aprendiz, além de atender às regras de acessibilidade 

previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213/1991. 

 

21 - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD  

21.1 A contratada deverá cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos 

os dados pessoais a que tenham acesso em razão da futura contratação, a partir da apresentação da 

proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação 

expressa;  

21.2 A empresa deverá implementar medidas técnicas e administrativas adequadas para proteger 

os dados pessoais contra acessos não autorizados, destruição, perda, alteração, comunicação ou 

qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito.  

21.3 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

21.4 Todos os dados pessoais tratados pela empresa deverão ser mantidos em sigilo, com acesso 

restrito apenas aos profissionais que necessitem dessas informações para a execução dos serviços 

contratados.  

21.5 A empresa não poderá transferir dados pessoais a terceiros sem a autorização prévia e por 

escrito do município, exceto quando exigido por lei.  

21.6 A empresa deverá garantir o atendimento aos direitos dos titulares dos dados, como acesso, 

correção, exclusão e portabilidade dos dados pessoais, conforme previsto na LGPD.  

21.7 Em caso de incidente de segurança que possa acarretar risco ou dano relevante aos titulares 

dos dados, a empresa deverá notificar imediatamente o município e adotar todas as medidas 

necessárias para mitigar os efeitos do incidente.  

21.8 A empresa deverá permitir auditorias e inspeções pelo município ou por terceiros designados, 

para verificar a conformidade com as obrigações de proteção de dados.  

21.9 A empresa deverá garantir que seus colaboradores envolvidos no tratamento de dados pessoais 

recebam treinamento adequado sobre as práticas de proteção de dados e a importância da 

conformidade com a LGPD.  

21.10 Ao término do contrato, a empresa deverá devolver ou eliminar todos os dados pessoais 

tratados em nome do município, salvo se houver obrigação legal de retenção. 

 

22 - DOS CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS FINAIS:  



 

22.1. Preço máximo aceitável:  

22.1.1 Os preços unitários finais e totais propostos deverão ser, no máximo, aqueles contidos no 

processo administrativo, revelados aos licitantes apenas após a fase de lances.  

22.1.2. Excepcionalmente, poderá ser acatado preço unitário por item superior ao fixado na tabela 

de preços máximos de referência, desde que não haja sucesso na tentativa de negociação com o 

particular e cujas circunstâncias demonstrem que é mais vantajoso para a Administração, mediante 

despacho fundamentado.  

22.2. A exequibilidade das propostas:  

22.2.1 Para fins de julgamento objetivo, constitui PRESUNÇÃO RELATIVA DE 

INEXEQUIBILIDADE, à luz do disposto no art. 59 da Lei Federal 14.133/2021.  

22.2.2 Se constatada a presunção de inexequibilidade do preço final proposto, deverá ser efetuada 

diligências, nos termos do § 2º do art. 59 da Lei Federal 14.133/2023, para permitir ao licitante 

demonstrar a exequibilidade de seu preço, por meio da apresentação de planilha de custos e 

respectivas cópias de notas fiscais ou propostas de fornecedores, ou outros documentos probatórios 

hábeis. 

 

Ibiassucê, 07 de Janeiro de 2026. 

 

 

 

SEBASTIÃO NETO SILVA BRITO 

Secretário de Administração 

Responsável pela demanda 

 


